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Mandado de segurança - Internação em 
hospital psiquiátrico - Esquizofrenia paranoide - 
Transtornos mentais e comportamentais devido 

ao uso de múltiplas drogas - Relatório médico que 
atesta a necessidade de tratamento hospitalar 
- Risco para si e para terceiros - Direito à saúde 
- Lei 10.216/2001 - Inteligência - Perda de objeto 

- Inocorrência

Ementa: Mandado de segurança. Internação em hospital 
psiquiátrico. Esquizofrenia paranoide. Transtornos mentais 
e comportamentais devido ao uso de múltiplas drogas. 
Relatório médico que atesta a necessidade de tratamento 
hospitalar. Risco para si e para terceiros. Direito à saúde. 
Lei 10.216/2001.

- O Município deve promover o tratamento hospitalar 
necessário ao paciente portador de enfermidade mental 
que, nos termos do relatório médico, não apresentou 
resposta terapêutica favorável a outros tratamentos.

- Demonstrada, por relatório médico, a necessidade de 
internação do paciente portador de esquizofrenia para-
noide e transtornos mentais devido ao uso de múltiplas 
drogas, com risco para si e terceiros, cabível a concessão 
da segurança, considerando-se a previsão de inter-
nação da pessoa portadora de transtornos mentais na Lei 
nº 10.216/01.

APELAÇÃO CÍVEL/REEXAME NECESSÁRIO N° 1.0145.
10.012645-0/001 - Comarca de Juiz de Fora - 
Remetente: Juiz de Direito da 2ª Vara da Fazenda Pública 
e Autarquias Municipais da Comarca de Juiz de Fora - 
Apelante: Município de Juiz de Fora - Apelado: R.R.S., re-
presentado por sua mãe A.C.R.S. - Autoridades coatoras: 
Secretário Municipal de Saúde de Juiz de Fora, Prefeito 
Municipal de Juiz de Fora - Relatora: DES.ª SANDRA 
FONSECA

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 6ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a 
Presidência do Desembargador Maurício Barros, incorpo-
rando neste o relatório de fls., na conformidade da ata 

interesses comerciais; por este motivo, afasta-se a inci-
dência das cláusulas contratuais de carência. 

A negativa da cobertura do plano de saúde em 
casos de urgência e emergência configura uma violação 
ao direito à vida e à dignidade da pessoa humana. 

É exatamente por isso que o art. 12, V, c, da Lei 
9.656/98 prevê que o prazo máximo para fixar o período 
de carência é de 24 (vinte e quatro) horas em casos de 
urgência e emergência. Portanto, é um dever da apelante 
fornecer o acesso aos tratamentos necessários sem as 
limitações constantes nas cláusulas contratuais à paciente 
(limite de horas de atendimento), mesmo que o fato acon-
teça durante o período de carência contratual. 

Em sendo assim, entendo por bem manter a 
sentença que julgou procedente o pedido inicial para 
condenar a ré a autorizar a internação e realização do 
parto da autora, garantindo-lhe o tratamento médico 
hospitalar necessário, inclusive ao recém-nascido, nos 
primeiros 30 (trinta) dias. 

Conclusão. 
Diante do exposto, nego provimento ao recurso e 

mantenho incólume a sentença proferida. 
É como voto. 

DES. JOSÉ MARCOS RODRIGUES VIEIRA - De 
acordo com o Relator. 

DES. FRANCISCO BATISTA DE ABREU - Pedi vista 
dos autos na sessão passada para melhor analisar a 
matéria posta em julgamento. 

A proteção e garantia da saúde é dever do Estado. 
Por não prestá-las, os planos de saúde particulares foram 
criados para suplementá-las, suprindo de certa forma essa 
ausência estatal. Só que agora se tornou o contrário: a 
saúde pública virou alternativa e a particular obrigatória, 
porque cláusulas contratuais são excluídas do contrato 
obrigando os Planos ao atendimento que seria contratual, 
agora obrigatório. O Estado terceiriza a saúde e obriga 
o terceiro a cumprir o que deixou de fazer. Vemos isso 
nas privatizações das rodovias. O Estado recebe impostos 
para suas manutenções, não as faz, privatiza, e o usuário 
passa a pagar pedágio. Bis in idem. 

A Constituição Federal Brasileira garante, sim, a 
todos os cidadãos uma existência digna e eleva a saúde 
à condição de direito fundamental, mas essa garantia 
obriga o Estado. 

Se se permite cláusula de carência nos contratos, 
há de sê-la absoluta. É o preço do contrato. E o cidadão 
sabe o que está contratando e por isso deve cobrar do 
Estado o que lhe é obrigado. E se houvesse administração 
honesta, criteriosa, sem desfalques, a saúde pública não 
seria um caos, porque os planos particulares não são. 
Se os planos de saúde particulares estão bem, poderia 
também estar a saúde pública. 

O mutualismo é que garante os planos de saúde 
suplementares e, se não for observado com rigidez, os 
demais mutuários saíram no prejuízo. 

Entretanto, mesmo não convencido, estou acompa-
nhando os votos antecedentes. 

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .
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Art. 2º Nos atendimentos em saúde mental, de qualquer natu-
reza, a pessoa e seus familiares ou responsáveis serão formal-
mente cientificados dos direitos enumerados no parágrafo 
único deste artigo.
Parágrafo único. São direitos da pessoa portadora de trans-
torno mental:
I - ter acesso ao melhor tratamento do sistema de saúde, 
consentâneo às suas necessidades; [...].

Como se vê, a pessoa portadora de transtornos 
mentais tem direito, assegurado por lei, ao melhor trata-
mento do sistema de saúde.

Interpretando-se o dispositivo legal com base no 
princípio da dignidade da pessoa humana, bem como 
o disposto no art. 196 da Constituição Federal, que 
consagra o direito à saúde como dever do Estado, depre-
ende-se que o Poder Público deve prover, de forma ampla, 
os recursos necessários à proteção da vida e da saúde do 
portador de transtornos mentais.

No caso dos autos, o impetrante instruiu o mandado 
de segurança com relatório médico, subscrito pelo médico 
psiquiatra Dr. Roberto Dimas Costa, CRM-MG 6220:

R.R.S., paciente internado nesta clínica desde 04.01.10, é 
portador de enfermidade mental, acarretando graves alte-
rações da [...] e do comportamento, com atos antissociais 
e agressividade, com risco para si e terceiros, necessitando 
de tratamento hospitalar, por tempo indeterminado, por não 
haver resposta terapêutica favorável que permita sua convi-
vência na sociedade. CID 10: F20.0 + F19.2 (f. 24).

O relatório médico de f. 50, subscrito pela médica 
do SUS, Dr.ª Andrea Matilde da Silva Castro, atesta:

R.R.S., 21ª. [...] Declaro para os devidos fins que o paciente 
acima é portador de distúrbio bipolar, usuário de drogas, com 
passado de várias internações psiquiátricas [...].

Como se vê, há indicação médica expressa no 
sentido de que o apelado, portador de esquizofrenia para-
noide e transtornos mentais e comportamentais devidos 
ao uso de múltiplas drogas, síndrome de dependência, 
necessita de internação, ressaltando o profissional do 
SUS que o paciente tem “passado de várias internações 
psiquiátricas”.

Cabe ao médico que acompanha o paciente 
identificar a possibilidade de tratamento com recursos 
extra-hospitalares, sendo certo que, no caso dos autos, a 
internação se justificava em razão do risco decorrente do 
comportamento agressivo e antissocial.

Note-se, na hipótese em análise, que o impetrante 
já esteve internado em razão de transtornos mentais e uso 
de drogas no ano de 2005, com entrada em 18.10.2005 
e alta em 17.11.2005:

[...] o adolescente R.R.S., internado na Casa de Saúde 
Esperança S.A. em 18.10.05, com diagnóstico F 19.5 - 
caracterizado por transtornos mentais e de comportamento 
devidos ao uso de múltiplas drogas e que, após trata-
mento psicofarmacológico, sairá de alta médica melhorada 

dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimidade 
de votos, EM NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO E 
CONFIRMAR A SENTENÇA NO REEXAME NECESSÁRIO.

Belo Horizonte, 1º de novembro de 2011. - Sandra 
Fonseca - Relatora.

Notas taquigráficas

DES.ª SANDRA FONSECA - Trata-se de reexame 
necessário e recurso de apelação interposto da sentença 
proferida pelo MM. Juízo da 2ª Vara da Fazenda Pública 
e Autarquias Municipais da Comarca de Juiz de Fora, que 
concedeu a segurança pretendida por R.R.S. represen-
tado por A.C.R.S., em mandamus impetrado em face do 
Secretário de Saúde do Município de Juiz de Fora, para 
determinar que o apelado seja mantido internado, até 
conveniência médica.

Nas razões recursais, o apelante arguiu que, em 
razão do ofício expedido pela Clínica São Domingos S.A., 
que comunica a alta do paciente R.R.S., ocorreu a perda 
superveniente do objeto da demanda.

Ao final, requereu a extinção do feito, sem julga-
mento de mérito, em razão da perda do objeto.

Sem contrarrazões.
A Procuradoria-Geral de Justiça se manifestou às 

f. 109/112, opinando pela confirmação da sentença.
Conheço da apelação interposta, uma vez 

que presentes os pressupostos objetivos e subjetivos 
de admissibilidade.

Passo à análise do recurso voluntário, visto que 
arguida prejudicial de mérito.

Recurso de apelação.
Perda do objeto.
Inicialmente, aprecio a alegação de perda do objeto 

levantada na apelação.
O apelante pugna pelo reconhecimento da perda 

de objeto em virtude do atendimento integral do pedido 
do autor.

Ocorre que deve ser analisado o mérito do 
mandamus para verificar se o ato administrativo impug-
nado padece ou não de ilegalidade.

A melhora noticiada por médico da clínica em que 
o impetrante estava internado não descaracteriza o inte-
resse da parte na confirmação da concessão da segu-
rança, sobretudo a se considerarem as evidências de que 
já passou por diversas internações, com recaídas.

Dessa forma, não há que se falar em perda do 
objeto, motivo pelo qual passo ao reexame necessário.

Reexame necessário.
Por ausência de preliminares nas informações pres-

tadas pela autoridade coatora, passo ao exame do mérito.
A Lei nº 10.216/2001, que dispõe sobre a proteção 

e os direitos das pessoas portadoras de transtornos 
mentais, determina em seu art. 2º, parágrafo único, 
inciso I:
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Ora, a Constituição da República já completou 
vinte anos de existência, tempo suficiente para o Poder 
Público em geral reorganizar os serviços e viabilizar a 
entrada de recursos para o atendimento essencial à saúde 
da população.

Nessa linha, as limitações formais e orçamentárias, 
ainda que relevantes, não têm o condão de restringir ou 
aniquilar a integralidade do direito ao acesso universal à 
saúde pela população carente.

Por fim, como a sentença determinou a manutenção 
da internação do impetrante até conveniência médica, 
não há que se falar em interferência no direito do profis-
sional de saúde em determinar o melhor tratamento para 
o apelado.

Nessa linha, deve ser mantida a sentença proferida 
pelo MM. Juízo a quo.

Conclusão.
Ante os fundamentos expostos, nego provimento ao 

recurso de apelação e, em reexame necessário, confirmo 
a sentença.

Votaram de acordo com a Relatora os DESEMBAR-
GADORES EDIVALDO GEORGE DOS SANTOS e 
EDILSON FERNANDES.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO AO 
RECURSO E CONFIRMARAM A SENTENÇA, NO 
REEXAME NECESSÁRIO.

. . .

17.11.2005 acompanhado de sua mãe A. que o apoiou 
durante este período.

Assim, evidenciada a gravidade do caso, bem como 
os efeitos maléficos causados pela patologia ao impe-
trante e à própria família, conforme consta na inicial.

Não se desconhece o novo modelo assistencial em 
saúde mental estabelecido pela Lei nº 12.216/2001, que 
prima pela inserção das pessoas acometidas de trans-
tornos mentais na sociedade e tratamento preferencial 
com recursos extra-hospitalares.

Contudo, havendo prescrição médica no sentido 
da necessidade de tratamento hospitalar, necessário o 
custeio pelo ente municipal.

A Lei nº 12.216/2001, no art. 4º, estabelece:

Art. 4º A internação, em qualquer de suas modalidades, 
só será indicada quando os recursos extra-hospitalares se 
mostrarem insuficientes.
§ 1º O tratamento visará, como finalidade permanente, a 
reinserção social do paciente em seu meio.
§ 2º O tratamento em regime de internação será estruturado 
de forma a oferecer assistência integral à pessoa portadora 
de transtornos mentais, incluindo serviços médicos, de assis-
tência social, psicológicos, ocupacionais, de lazer, e outros 
[...].

No caso dos autos, o relatório médico atesta que o 
recorrido necessita de tratamento hospitalar, em razão da 
ausência de resposta favorável que permita a convivência 
na sociedade.

No documento de f. 52 dos autos em apenso, o 
psiquiatra Dr. Gustavo P. Dimas Costa, da Clínica São 
Domingos S.A., informa, em 15.12.2010, que foi dada 
alta ao impetrante, tendo em vista que “se encontra apto 
a voltar ao convívio social e familiar e realizar tratamento 
em nível ambulatorial”.

Como se vê, a finalidade da internação de reinserção 
do paciente em seu meio, prevista na Lei 10.216/2001, 
foi respeitada no caso dos autos. Contudo, posterior 
alta do impetrante não exclui a necessidade de trata-
mento hospitalar presente no momento da impetração do 
mandado de segurança.

Por fim, salienta-se que as restrições orçamentárias 
e a falta de recursos materiais e humanos para serem 
alocados na área da saúde não afastam a exigência de 
tratamento adequado ao portador de transtornos mentais, 
uma vez que a Carta Magna não previu quaisquer limita-
ções ao direito à saúde.

O Estado deve promover políticas sociais e econô-
micas com o escopo de garantir aos cidadãos o direito à 
saúde, constitucionalmente previsto.

Portanto, ainda que as questões orçamentárias e 
as restrições materiais sejam obstáculos à efetivação do 
direito à saúde, não socorre à Administração sua invo-
cação, porquanto se trata de imposição constitucional o 
atendimento à saúde da parte necessitada.

Direito das sucessões - Procedimento - 
Arrolamento sumário - Rito especial - Cálculo 

do ITCD - Discussão - Descabimento - 
Art. 1.034, caput e § 2º, do CPC - Inteligência - 

Processamento administrativo

Ementa: Apelação cível. Direito sucessório. Procedimento 
de arrolamento sumário. Rito especial. Discussão envol-
vendo cálculo do ITCD. Descabimento. Questionamento 
que deverá ser processado administrativamente. 
Partilha homologada.

- O procedimento de partilha amigável tem como obje-
tivo definir o que integrará o inventário e quem serão 
os herdeiros, além de estabelecer a parte dos bens que 
tocará a cada um deles.

- Descabida se revela a instauração, neste procedimento 
especial, de complexa discussão envolvendo valores de 
ITCD, a demandar perícia técnica especializada.

- Tal questionamento, nos termos do art. 1.034, caput 
e § 2º, do CPC, deverá ser proposto pela Fazenda em 
procedimento administrativo adequado.


